INDICAÇÃO Nº 
1347
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada de providências no sentido de se viabilizar a construção de uma ou mais estações para o tratamento dos esgotos do Município de Hortolândia e região.

JUSTIFICATIVA

Hodiernamente, considerando as nítidas alterações que vem sofrendo o meio ambiente, tendo em vista uma ação destrutiva do homem, desrespeitando todos os limites do bom senso, na maioria das vezes por questões eminentemente econômicas, a questão ambiental, no que tange a um desenvolvimento sustentável, veio a baila com todo vigor.

Neste sentido, se faz necessário à tomada de providências urgentes, procurando evitar maior impacto de nossas ações no meio ambiente. Para tanto, como medida saneadora, a instalação de estações de tratamento de esgotos podem contribuir em muito para a redução do lançamento de poluentes “in natura “ nas águas dos rios.

Esta ação, além de ser voltada a preservação do meio ambiente, é principalmente uma ação direta de saúde pública, pois, bem se sabe, que 70% dos casos das internações hospitalares, estão diretamente ligados ao consumo de água poluída.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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